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MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Departamento de Fiscalização Tributaria e Arrecadação

C.N.P.J: 88.546.890/0001.82 INSCRIÇÃO MUNICIPAL

49712AV EXPEDICIONARIO WEBER - CRUZEIRO - CEP: 98.900.000 - SANTA ROSA/RS
Fone/Fax: (55) 3511-5100 (55) 3511-7621

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
NOME / RAZÃO SOCIAL

NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME
LOJAS NORTHWEST

LOGRADOURO
RUA PEDRO SCHWERZ

NÚMERO
745

COMPLEMENTO

CEP
98.789-346

BAIRRO
CRUZEIRO

MUNICÍPIO
Santa Rosa

ESTADO
RS

CPF / CNPJ
37.247.494/0001-13

RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL
1100130354

DATA INÍCIO DE ATIVIDADE
27/05/2020

Atividade Principal

4744.0/01.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
Atividade Secundária

4511.1/05.00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS
4661.3/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS
4669.9/99.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
4673.7/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4692.3/00.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
4751.2/01.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753.9/00.00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4761.0/03.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
7319.0/02.00 - PROMOÇÃO DE VENDAS

Observações:

ADMINISTRADOR(A) TITULAR
ALEX DIEL ANSCHAU

ADMINISTRADOR(A) TITULAR
GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS

O portador da presente licença tem permissão para explorar as atividades econômicas acima descriminadas enquanto satisfazer as exigências
que legitimaram sua concessão, de acordo com a legislação vigente.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
OBSERVAÇÕES / INFORMES SANTA ROSA, 04/04/2022

1) Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento
ou transferência de local.
2) Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc. O Contribuinte será obrigado
a comunicar a Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias (Art. 41 da LC 34/06), sob pena de multa (Art. 162 da LC 34/06).
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